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ATO DA PRESIDÊNCIA 

 

PORTARIA INEA PRES Nº 587 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA 

INEA/PRES Nº 274, DE 10 DE OUTUBRO 

DE 2011. 

 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO ESTADUAL DO 

AMBIENTE – INEA, no uso das atribuições, previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro 

de 2007 e no Decreto Estadual 41.628, de 12 de janeiro de 2009 e conforme deliberação 

do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião realizada no dia 26 de janeiro de 2015, 

conforme processo administrativo nº E-07/502.827/2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA INEA/PRES Nº 274, de 10 de outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 13 de outubro de 

2011, que cria Grupo de Trabalho para elaborar a instrução técnica específica e proceder 

à análise e acompanhamento de EIA/RIMA referente à implantação de estruturas e 

aparelhamento portuário, localizado no município de ITAGUAÍ/RJ, sob a 

responsabilidade da Companhia Portuária Baía de Sepetiba. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2015. 

 

RAFAEL DE SOUZA FERREIRA 

Presidente em exercício 
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